
 

AO PREGOEIRO / À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE SABARÁ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Ref. EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 062/2023 

PROCESSO INTERNO Nº 5731/2023 

 

Impugnação ao Edital 

 

 

 

Ilmo. Sr. Responsável, 

 

 

 

COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA., neste ato 

representada na forma de sua procuração, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, com fulcro 

no art. 5º, XXXIV, “a” da Constituição da República e no item 3.4 e seguintes do Edital em epígrafe, 

apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, com base nos fatos e fundamentos que passa a expor. 

 

1. DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DESTE PEDIDO 

 

1.1 Do cabimento da impugnação 

 

O certame licitatório em epígrafe possui como objeto registro de preços, consignado 

em ata, para futura e eventual aquisição de equipamentos médicos hospitalares para uso nas 

unidades de saúde do município de Sabará, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme especificações e demais condições contidas neste Edital e seus anexos. 

 

Nesse sentido, registre-se que a Constituição da República, em seu artigo 5º, XXXIV, “a”, 

assegura o direito de petição ao Poder Público: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-

se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder. 

 

Ademais, o próprio Edital, em seu item 3.4 e seguintes, disciplinou a possibilidade de 

impugnação de suas disposições. 

 

Perfeitamente cabível, portanto, a presente Impugnação ao Edital. 

 



 

 

1.2 Da tempestividade do pedido 

 

Naquilo que diz respeito à tempestividade da presente impugnação, o Edital em seu 

item 3.4 disciplina de forma expressa que até 3 dias úteis antes da data da abertura das propostas, 

qualquer pessoa poderá impugnar o mesmo. 

 

Cito: 

3.4. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações ao edital deverão ser encaminhados 

ao Pregoeiro(a) diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do processo 

licitatório em epígrafe, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.; 

 

Assim, estando a data de abertura prevista para o dia 23/08/2023, a data final para a 

apresentação do presente petitório é o dia 17/08/2023, o que o torna perfeitamente tempestivo. 

 

1.3 Da existência de ilegalidades insanáveis no Edital 

 

Registre-se que é através do instrumento convocatório que a Administração Pública 

define o objeto da licitação, fixa os parâmetros de julgamento e torna previsíveis os critérios a serem 

avaliados no curso do processo licitatório. 

 

Em outras palavras, cumpre ao Edital definir os direitos e deveres da Administração e 

dos possíveis contratantes, conferindo estabilidade e segurança jurídica ao certame, pelo que “[a] 

Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 

vinculada” (princípio da vinculação ao instrumento convocatório). 

 

Assim, depois de publicado o instrumento convocatório e transposto o prazo de 

impugnações e esclarecimentos, não se admitem – salvo previsão expressa da Lei – quaisquer 

alterações unilaterais e/ou supressões aos termos antes afixados. O edital impõe, de forma 

vinculante, os provimentos a serem concretizados pela Administração Pública e pelos particulares.  

 

É nesse sentido, portanto, o posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

O ‘Edital’ no sistema jurídico-constitucional vigente, constituindo lei entre as partes, e 

norma fundamental da concorrência, cujo objetivo é determinar o ‘objeto da licitação’, 

discriminar os direitos e obrigações dos intervenientes e o poder público e disciplinar o 

procedimento adequado ao estudo e julgamento das propostas.1 

 

Assim, a modificação do Edital para corrigir eventuais distorções no procedimento antes 

da abertura da sessão é medida que se impõe, seja em atendimento a pedido de interessado, seja 

sponte propria. 

 
1 STJ, MS 5.418/DF - 1ª S., Min. Demócrito Reinaldo, DJ, 01.6.1998, p. 24. 



 

 

Esclarece-se, desde já, que tal pedido não deve ser entendido como uma crítica negativa 

ao ato convocatório, mas sim e unicamente como uma oportunidade para a Administração Pública 

aperfeiçoar esse instrumento e seus anexos, conferindo segurança jurídica, razoabilidade e 

competição sadia ao certame que se levará a cabo, bem como, para que, mediante essa colaboração, 

seja possível o suprimento de ilegalidades, como é o caso.   

 

Dessa forma, e por constituir medida de rigor à adaptação do presente Edital, 

principalmente ante a necessária demonstração de boa-fé das empresas participantes, para fazer 

incluir previsão editalícia sem a qual não se pode desenvolver licitamente o objeto pretendido, vem 

a Requerente, tempestivamente, propor o que se segue. 

 

2. DA ILEGALIDADE EM RAZÃO DE RESTRIÇÃO INDEVIDA DO CARÁTER COMPETITIVO DO 

CERTAME  

 

Naquilo que diz respeito julgamento do presente certame, denota-se que o mesmo se 

encontra em anexo único (lote), qual há a inclusão de itens de diversas ramificações hospitalares. 

 

Ocorre, a junção desses itens num único lote acaba por restringir a competição, eis que 

nem todos os itens do lote podem ser fabricados ou fornecidos pelo mesmo licitante. 

 

É dizer, existem fabricantes ou fornecedores que possam atender apenas um único item 

do lote, eis que sua atuação é exclusiva para um único ramo hospitalar. 

 

Dessa forma, registra-se que o critério de julgamento adotado não parece ser o mais 

adequado para a aquisição pretendida por essa instituição, podendo, inclusive, acarretar prejuízos 

futuros, como o fracasso do processo, eis que afetada a ampla competitividade do processo. 

 

Podemos citar e destacar na página 1 do edital: 

Valor estimado da contratação: sigiloso, conforme disposição do art. 15 do Decreto Federal 

nº10.024/2019, reproduzida pelo art. 4º, inciso I, alínea “e”, do Decreto Municipal nº1677/2019. 

 

Podemos citar e destacar na página 12 do edital: 

10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observados 

ao valor de referência ou valor máximo aceitável estipulado para a contratação, desde que não exceda 

a 10% (dez por cento) do valor médio orçado (previsão legal expressa no artigo 40, inciso X da Lei 

Federal nº 8.666/93), os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. (sem grifo no original). 

 

Pois diante da análise dos itens solicitados, mesmo que informado no edital o caráter 

sigiloso, sabemos que os mesmos são de alto custo o que tornaria desonroso a aquisição que permite 



 

apenas distribuidores, e exclui fabricantes e importadores que possuem muitas vezes melhor custo-

benefício devido as quantidades licitadas. 

 

Ressalta-se que não se olvida que o critério de julgamento por lote não é, em princípio, 

irregular, mas considerando o pedido de esclarecimentos externado, deve a Administração, 

considerando que adotou tal critério, justificar de forma fundamentada, no respectivo processo 

administrativo, a vantagem dessa opção: 

 

A adjudicação por grupo ou lote não é, em princípio, irregular, devendo a 

Administração, nesses casos, justificar de forma fundamentada, no respectivo processo 

administrativo, a vantagem dessa opção. 

Acórdão 5134/2014-Segunda Câmara | Relator: JOSÉ JORGE2 

 

Como se pode notar, imperiosa a manifestação desta instituição, e, por conseguinte 

reanálise do critério de julgamento adotado, com o fim único e exclusivo de aumentar a concorrência, 

considerando o atendimento por item e não por lote, assegurando o disposto no artigo 3º da lei 

8.666/93, bem como do artigo 5º da Lei 14.133/2021.  

 

Insiste-se, visando única e exclusivamente ampliar a competitividade deste certame, 

imperiosa a análise proposta, esclarecendo-se os motivos da utilização do modelo por lote, que, 

como demonstrado, pode ocasionar inúmeros prejuízos ao certame, como o fracasso do lote, e, 

inclusive, impedir a contratação mais vantajosa.  

 

Não sem razão esse é o posicionamento pacificado no Tribunal de Contas da União: 

 

A adoção do critério de julgamento de menor preço por lote somente deve ser 

adotado quando for demonstrada inviabilidade de promover a adjudicação por 

item e evidenciadas fortes razões que demonstrem ser esse o critério que conduzirá a 

contratações economicamente mais vantajosas. 

Acórdão 529/2013-Plenário | Relator: WEDER DE OLIVEIRA3 (grifou-se) 

 

O critério de julgamento de menor preço por lote somente deve ser adotado 

quando for demonstrada inviabilidade de se promover a adjudicação por item e 

evidenciadas razões que demonstrem ser aquele o critério que conduzirá a contratações 

economicamente mais vantajosas.  

Acórdão 1680/2015-Plenário | Relator: MARCOS BEMQUERER4 (grifou-se) 

 

A adoção do critério de menor preço por grupo (e não por itens) para julgamento 

das propostas, em licitação visando o registro de preços para aquisição de gêneros 

 
2 Disponível em: Informativo de Licitações e Contratos nº 216. 
3 Disponível em: Informativo de Licitações e Contratos nº 143. 
4 Disponível em: Informativo de Licitações e Contratos nº 250. 



 

alimentícios, afronta os comandos contidos no art. 15, inciso IV, e no art. 23, § 1º, 

da Lei 8.666/1993. 

Acórdão 2977/2012-Plenário | Relator: WEDER DE OLIVEIRA5 (grifou-se) 

 

A hipótese de restrição à competitividade não deve ser examinada somente sob a ótica 

jurídica e teórica, deve levar em conta também se as cláusulas supostamente 

restritivas culminaram em efetivo prejuízo à competitividade do certame.  

Acórdão 2066/2016-Plenário | Relator: AUGUSTO SHERMAN6 (grifou-se) 

 

 

Desta feita, portanto, imprescindível a realização de esclarecimentos por esta instituição, 

sob pena de caracterização de contratações economicamente menos vantajosas. 

 

3. DOS PEDIDOS 

 

Por fim, a MACROSUL requer a suspensão da sessão pública de abertura das propostas 

até que este esclarecimento seja respondido, nos termos do posicionamento do Tribunal de Contas 

da União nos seguintes julgados: Acórdão nº 843/2007 – Plenário; Acórdão nº 1165/2010 – Plenário; 

Acórdão nº 3068/2014 – Plenário; Acórdão nº 1697/2015 – Plenário. 

  

Registre-se que a não observância do prazo de resposta constitui impropriedade 

passível de responsabilização pelos órgãos de controle. 

 

 

Termos em que, pede-se deferimento. 

Curitiba, 16 de agosto de 2023. 

 

 

COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA. 

 
5 Disponível em: Informativo de Licitações e Contratos nº 130. 
6 Disponível em: Informativo de Licitações e Contratos nº 299. 
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                                     DESMATERIALIZAÇÃO                                     
  Serviço Distrital da Barreirinha Cidade de Curitiba, Estado do Paraná   
  Giovana Manfron da Fonseca Maniglia-Tabeliã e Registradora Titular  
                       Selo: F402X.a2qtQ.tGHCM-MDx5F.LUNLr                       
                                  Data 06/03/2023 12:15:21                                   
                     Total: R$ 6,60, Emol.: R$ 4,92 Imp.: R$ 1,68                     
                          ROSANE PEREIRA - ESCREVENTE                           
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